
amara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 049/2016 
p 

DÁ »ENOMINAÇÃÓ k RUA 03 
(TRÊS) b0 PARQUE MONTREAL 
DE RUA-  GERALDO RODRIGUES 
PEREIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada "RUA GERALDO RODRIGUES PEREIRA", a Rua 
03 (três) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fernandes e termina na Rua Elza 
Oliveira de Figueiredo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneamento previsto na Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3- Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal n2  422, 
de l6de junho de2øl6. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como á 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR JO ' 1 CARDO SIfflO 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

J.Z,3 IIG 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

4i - ilG 

     

   

Presidente 

  

     

Comissão e Seryiços Públicos, AdmIni*s 
Municipat. Política Urbana e Rural para PaTsttt 

_€)L'Lp2 114_ 

Wiesid ente 
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ÊSTÀDO DE MINAS GERAIS 

-'/ 

PARECER$ 071/2016 4 

Projeto dele! u 049/2016 

De autoria do Vereadoijosé Ricardo Sírio, o aneto Projeto de 

Lei Dá denominação à ti 03 (WêsjdoParqueMontredl de Rüa çe raldo 

A Ca . rã, "cb1fíjiétêddt. a legistar sobre á.suntos de 

interesse tocai, súplementando a Iefi átJÇedrat etstaduat'no qu'e couber. 

- Effi relação à iniciativa) a matéria é concorrente conqante 

dispõe o açt, 58, da Lei Orgânica, e nào se insere nos ,casos 'de' iniciativa 

pri*ativa doExecutivb. 

Ante o expostó, a proposta se figura revestida das condições 

delegatidade e constitucionalidade. 
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CONCLUSÃO  

 

   

Além da Conissão de Legislação e Justiça deve se; ouvida 

àpeiiaa ÇQIMSSãO. de Serviços Públios, Adminitraçâo Municipal, Política 

Mana e Rual. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJE 
LEI N2  049/2016 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2 049! 2016, que "Dá denominação àrua 03 (três) do Par-

que Montreal, de Rua Geraldo Rodrigues Pereira", de autoria do Vereador José Ri-

cardo Sírio, vem à esta Comissão permanente, para emissão de parecer sobre os aspec-

tos jurídicos da proposta legislativa, conforme disposições previstas no artigo 89, inciso 

1, do Regimento Interno desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às if. 04/05, 

tendo aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta em questão não se insere nos casos de inicia-

tiva privativa do Chefe do executivo, conforme se infere da análise do inciso XIIT, do 

artigo 13, da Lei Orgânica Municipal. 

"Art. 13— Compete ao Município: 
Xffl - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Certo é, que da análise do dispositivo referenciado, a competência legislativa 

desta Câmara é concorrente. Outrossim, a denominação de logradouros e espaços públi-

cos é sobremaneira important; unia vez que, além de tratar-se de elemento de organiza-

ção urbana, permite melhor orientação de pessoas e serviços. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão 

permanente, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a trami- 

tação regimental da proposta. 

1. 
Rua Assis Andrade, MD— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Fone (031) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



Q
1-
91
OZ
-0
6k

~-1
1-

 

2- 

E 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIS 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° I - 912dr6  

EXPEDIENT 
$57 JOR i  

RELATÓRIO 	 Presidente 

De autoria do Vereador José Ricardo Sírio, o Projeto de Lei n.°  049/2016 "dá 

denominação à Rua 03 (três) do Parque Montreal de rua Geraldo Rodrigues Pereira". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, 

às fis. 04/05. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fis. 06/07. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

049/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AM - ERIC 	h 

VEREADJøf 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro ISiete - MG. 
Fone (0*t31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Co selhélro Latâiete 
v 

	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 7 
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PROJIETODE LÈI N2  049/20f6 
	) / 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03 (TRÉSJDO 
PARQUE MONTREAL DE RU,  À GERALDO 
RODRIGUES PEREIRA. 

O povo do Munjàípio ae Conselheiro J.afaiete, por seus rePresehtaijtes d4ietou: 

Art. l - Fica denominada "RUA GERALDO RODRIGUES PEREIRA", a Rua 
03 (três5 do Parque Montreal, que inicia naiRu&José Pires Fërnarides e termina na Raia Elza-
Oliveira de Figueirçdo. 

Parágrafo 
do zoeamento preVisto 
fósteriores, como ZR3-
de ÇS de junho4e 2016:' 

/ Mil 27  b.'Execujivo providenciará a 	ão1de p1aé indidati bem cooa 
devida comumcaç 	s' ncstonarias responsavu s .t fcJ;neci?tiu)todos serviços de agua 
e luz, do erviço1dé cicik 1 1k6c a do transpoh- ti t ho urbáiih,djá didade, além das-
empresas detele?opWeJ;rMas  de'Qoiios  

Ç ártigo énquadra-se para fins 
abril de 2011, e alteraçôç 

oDecretoMupicipal n2  422, 

1 

VEREADOR è Ã94tJt9. FJNANDES 'ESENDE 
- 1 Secretárió da Câmara -IN  

t 
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GOVERNO DO ÍiITJNICIPIO DE CONSELHEIRO LATAJE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.822, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 

DÁ. DENOMINAÇÃO À RUA 03 (TRÊS) DO 
PARQUE MONTREAL DE RUA GERALDO 
RODRIGUES PEREIRA. 

O .povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica denominada RUA GERALDO RODRIÇ}UES PEREIRA, a Rua 03 

(três) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fehiandes e termina na Rua Elza 
Oliveira de Figueiredo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins do 
zoneamento previsto na Lei Complementar n° 031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
.posteriores, como ZR3 - Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal n° 422, 
de 16 de junho de 2016. 

Art. 2s - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016. 

Ivak,4e)4lmeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

Procurador Geral 

PL 049/2016 - Lei n°5.822/2016 1/1 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 


